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LEI N.º 5.685 – de 20 de março de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 726.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 726.000,00 (setecentos e vinte e seis mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141564.236 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4127).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$    236.000,00
1030141444.224 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (947).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: .............................................................................................. R$    160.000,00
1030241474.227 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (1006).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: .............................................................................................. R$    270.000,00
32.01 Secretaria Municipal de Cultura.
133924141.4.221 – Gestão da SECULT.
44905100 – Obras e Instalações (1345).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos Não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................... R$     60.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1012841634.243 – Pagamento de Salários e Encargos Trabalhistas. Implementação de Pisos Nacionais de Profissionais da Saúde.
31909400 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (4296).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$    236.000,00
1030141444.224 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.
31909400 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (938).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: .............................................................................................. R$    160.000,00
1030241474.227 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
31909400 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (1000).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: .............................................................................................. R$    215.000,00
33903000 – Material de Consumo (1002).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: .............................................................................................. R$      55.000,00
32.01 Secretaria Municipal de Cultura.
133924141.4.221 – Gestão da SECULT.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1341).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos Não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................... R$     60.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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